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Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Apucarana 
 

Portaria nº 006 de 23 de janeiro de 2017. 
 
O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS APUCARANA 

DA UTFPR, no uso de suas atribuições, considerando as Portarias do Reitor da 
UTFPR n° 0772, de 27 de março de 2013; e nº 1783, de 07 de outubro de 2016; 

considerando o edital nº  001/2017 da Pró-Reitoria 
de Graduação e Educação Profissional – PROGRAD, datado de 19/01/2017; 

considerando o memorando n° 003/2017 da 
Diretoria de Graduação e Educação Profissional – DIRGRAD, datado de 20/01/2017; 

 

R E S O L V E 
 

I. designar, sem ônus para a Instituição, os 
servidores abaixo listados, para, sob a presidência da primeira e vice-presidência da 
segunda, compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DE COMPROVAÇÃO DE 
RENDA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PELO SISU/MEC 2017/1 DO CÂMPUS 
APUCARANA DA UTFPR; 

 

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE 

Mari Teresa Molinari nº 1559063 

Michele Luvison Dos Santos nº 1675298 

Alessandra Maziero Lalin Soato nº 1851656 

Aneliz Bastos Andrade de Alencar nº 2041613 

Caroline Casagrande Sípoli dos Reis nº 2323354 

Edenize Sodré dos santos  nº 1254761 

Eliane Cristina da Silva Nascimento nº 2558918 

Elton Guntendorfer Bonafé nº 1997710 

Elyson Andrew Pozo Liberati nº 2275046 

Fabia Regina Gomes Ribeiro nº 1979449 

Gisely Andressa Pires nº 2967669 

Graciana Freitas Palioto nº 2643123 

Jesús Maria Herazo Warnes nº 1322116 

Juliana Castanon Xavier nº 1890567 

Juliana Guerra Sgorlon nº 1976804 

Leonardo Dias de Souza nº 2333564 

Luecy Veronica Mendes Garcia David nº 1753014 

Luiz Antonio Farani de Souza nº 1531136 

Marcio Eduardo Berezuk nº 1800595 

Marcus Zischler nº 6393406 
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Mariana Alher Fernandes 
 

nº 2340993 

Regiane Aparecida Kaizer Franco nº 1942981 

Ricardo De Almeida Simon nº 1751713 

Ricieli Emilia Ferreira nº 1741055 

Roberto Rossato nº 1992774 

Rogers Caparroz nº 1522517 

Sebastian de Jesús Manrique Machado nº 2328084 

 
II. determinar, para o desempenho do trabalho da 

comissão, o atendimento ao disposto na Portaria Normativa nº 18, do Ministro de Estado 
da Educação, de 11/10/2012; a Lei 12.711, de 29/8/2012; e o Decreto 7.824, de 
11/10/2012. 

 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 
Gabinete da Direção-Geral 

 

 


